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PROCESSO:           2016/029635 
RECORRENTE:      ZELIA VIRGINIA FERNANDES VIEIRA 
RECORRIDO:        SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA- SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000319631 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: INFRAÇÃO AO ART. 218, INC. I DO CTB, 
“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA 
PERMITIDA EM ATÉ 20%”. MERA ALEGAÇÃO DE FATO. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto em oposição a autuação por infração ao art. 218, I do 
CTB na data de 18/09/2016, na Rodovia BA526, Km15, Sentido Decrescente, na cidade de Simões 
Filho/Bahia, pelo que em sua defesa apenas afirma “nunca ter conduzido o veículo em questão, 
no período da noite (...)”, alegação que, como se verá, não tem o condão de modificar a pretensão 
punitiva estatal. 

A Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações, 
pelo que acostou CNH, cópia do CRLV e cópia da NIP.  

O presente processo encontra-se instruído com as cópias do espelho do Auto de Infração de 
Trânsito (AIT), da NIP, e do Relatório de Auto de Infração - Extrato, acostadas por esta Junta. 
 
É o relatório. 

Voto 

Intenta a Recorrente que seja a autuação cancelada, contudo, não traz qualquer argumento ou 
prova capaz de afastar a pretensão punitiva, seja por vício no ato passível de nulidade, seja por 
excludente que se lhe aproveite, apenas afirma “nunca ter conduzido o veículo em questão, no 
período da noite (...)”.  

É de frisar, portanto, tratar-se de ato perfeito, que obedece às normas da legislação de trânsito, 
tendo sido obedecidos os prazos para expedição das Notificações, como se observa da simples 
leitura do relatório do Auto de infração de Trânsito – Extrato: a infração fora cometida em 
18/09/2018, a expedição da Notificação de Autuação de infração - NAI pelo órgão autuador 
(SEINFRA/SIT) se deu em 21/09/2016, portanto dentro dos 30 dias. 
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Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais da 
Recorrente. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto 
dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração 
nº. R000319631 válido, mantendo a sua exigibilidade e multa.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 
CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, considerando o Auto 
de Infração nº. R000319631 válido pelas razões de direito aqui expostas. 

 

 

 

Sala das Sessões da JARI, 06 de novembro de 2018 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente - Relator 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular 

 

Aldalice Amorim dos Santos - Membro Suplente em Exercício 

 

               Maria Fernanda Cunha - Secretária  

 

 

 

 

 

 

 


